
PREFEITURA MUNICIPAL DE DIANOPOLIS
ESTADO DO TOCANTINS

"GESTÃO EFICIENTE"
ADM: 201712020

DECRETO N" 330/20í7

,.DISPÕE SOBRE A DISPENSA DE
LrcrTAÇÃo PARA CONTRATAÇÃO DE
MEDICO PARA PRESTAÇÃO DE
SERV|ÇOS DE SERVTÇOS DE PERíC|A
NOS CASOS DE AUX|L|O DOENÇA E
APOSENTADORIA POR INVALIDEZ PELO
FUNDO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA
soctAL."

O PREFEITO MUN|C|PAL DE D|ANOPOL|S, Estado do Tocantins,
GLEIBSON MOREIRA ALMEIDA, no uso pleno de suas prerrogativas legais
estabelecido na Lei 8.666/93 e suas alteraçÕes posteriores,

CONSIDERANDO a Solicitação de Despesa n.o 19t2017, do FUNpREV
para contratação de médico para prestação de serviços de perícia, nos casos de auxilio
doença e aposentadoria por invalidez pelo Fundo Municipal de previdência social de
Dianópolis,

CONSIDERANDO ser dispensável a licitação para serviços, desde que
não sejam de engenharia e compras de valor até 10o/o (de por cento) do limite previsto
na alínea "a" do inciso ll do art. 23 e para alienaçÕes, nos casos previstos na Lei
I666/93, desde que não se refiram a parcelas de um mesmo serviço, compra ou
alienação de maior vulto que possa ser realizada de uma só vez (art. 24, ll da Lei
B 666/93),

CONSIDERANDO que o valor estimado da presente contrataçáo de R$
7.000,00 (sete mil reais) nâo ultrapassa o valor supracrtado, amoldando, portanto, à
referida hipótese de dispensa de licitação.

DECRETA:

Art.1o- Fica dispensado o procedimento licitatório paÍa contratação de
médico para prestação de serviços de perícia nos casos de auxilio doença e
aposentadoria por invalidez pelo Fundo Municipal de Previdência social de Dianópolis-
TO
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Art. Zo _ Este Decreto entra em vrgor na data de sua publicação.

Art. 3o _ Revogam_se as disposiçôes em contrario.

Gabinete do prefeito Municipal de Dianópolis_TO, ao 190 dia do mês desetembro de 2017.

REGISTRE.SE, PUBLIQUE.SE, DE CIENCIA, CUMPRA.SE,

it"'-,
letbson

Prefe

e Patrimônio

publicacâo
(eíifico para os deridos fins oue atjr
r,r ot nnriãu p*n,,*, ii",,'Jir'", Xii,l**,,:_ 1'â*n ""
ou,u &,qLtJL

k oerho

e Patfln)ôllio


